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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N0 5,?)l/Ol
SESSÃO DE 28 CÂMARA DE JULGAMENTO
PROCESSO N.o 1/1583/99
AUTO DE INFRAÇÃO N.o 1/199906740
RECORRENTE: BILLO IND. DE CONFECCÇÕES LTDA
RECORRIDO: CEJUL
RELATOR ORIGINÁRIO FERNANDO AIRTON L. BARROCAS
RELATOR DESIGNADO FRANCISCO JOSÉ DE O SILVA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS, Infração detectada através do Sistema
de Levantamento de Estoques. Autuação Procedente, Dispositivos Infringidos:
arts, 127/1, 169, 174 e 177/ todos do decreto 24.569/97. Preliminar de
Nulidade rejeitada por maioria de votos. Recurso Voluntário conhecido, mas
não provido, Confirmação da decisão exarada na Instância singular/ por
maioria de votos.

Relatório

Prende-se a presente autuação à saída de mercadorias, nos períodos de
outubro a dezembro de 1998/ sem cobertura documental/ no montante de R$
231.223/63/ detectada através do Sistema de Levantamento de Estoques -
SLE.

As informações complementares ratificam a exordial.

A acusação está embasada nos documentos de fls, 06 a 13 dos autos,

Defesa Tempestiva (fls. 17/20)

Processo Julgado Procedente em 1a Instância (fls. 26/30).

Recurso Voluntário (fls, 36/43).

Parecer da Consultoria Tributária (fls. 54/55) propondo a confirmação da
decisão recorrida, referendado pela douta PGE.

É o meu relatório,
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Voto do Relator

A infração descrita na exordíal - Om íssão de Saídas - está consubstanciada no
Sistema de Levantamento de Estoques - SLE, e resulta da inobservância aos
arts. 1271 II 1691 174 e 1771 todos do decreto 24.569/97.

Analisando-se as peças constitutivas dos presentes autosl conclui-se que o
ilícito tributário está materialmente provado, estando sintetizado no
Totalizador que repousa às fls. 59/631 razão pela qual improcedente é o
recurso interposto pelo contribuinte.

Quanto à preliminar de nulidade suscitada no recurso voluntário em razão da
pessoa que apôs nota de ciente nos termos de início e conclusão de
fiscalização não detinha poderes de adm ínistraçãol entendo que tal argüição
não prosperaI uma vez que pouco provável que uma diarista tenha acesso a
documentos e informações da Contabilidade do contribuinte.

Ademais, referido fato não causou nenhum prejuízo ao contribuintel pois este
exerceu na sua plenitude a ampla defesa e o contraditório.
Dessa form a, fica a em presal qualificada nos presentes autos sujeita a sanção
capitulada no artigo 8781 lIII b do decreto 24.569/97.

Isto postol e arrimado no parecer da douta PGEI voto para que o recurso
voluntário seja conhecido e não providol no sentido que a decisão condenatória
exarada em 1a Instância seja confirm ada.

É como voto.
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Decisão

Vistosj relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente BILLO
IND. DE CONFECÇÕES LTDA e recorrido Célula de Julgamento de la Instâncial

RESOLVEM os membros da 28 CÂMARA do Conselho de Recursos Tributáriosl

por maioria de votos rejeitar a prelim inar de nulidade argüida pela recorrente,
No méritol também por maioria de votosl resolvem conhecer o recurso
voluntáriol negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória
exarada em la Instâncial nos termos deste voto e do parecer da douta PGE.
Foram votos vencidos os em inentes conselheiros Fernando Aírton Lopes
Barrocas ( relator originário) e Benoni Vieira da Silva. Designado relator Fco.
José de Oliveira Silval que proferiu o primeiro voto vencedor.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortalezaj aos de Jv de ck.-:JL/dYV1;rt-V

2001. . -Õ- .

PRESENTE~'. ((\ ~
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U~tan Ferreira de An' rade
Procurador do Estado

Consultor Tributário
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